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Senhor Prefeito:


Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos Oficiais da Sessão Ordinária de 06 de maio de 2019, realizada às 19 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé.

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito.

ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 31/2019, DE 03 DE ABRIL DE 2019. Que revoga doação de imóvel para beneficiários do plano de regularização fundiária – urbanização de assentamentos precários, autorizada pela lei nº 3948/2018. A revogação deve-se ao fato dos beneficiários não residirem mais em Guaporé desde janeiro/2019. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI N.º 32/2019, DE 05 DE ABRIL DE 2019. Que autoriza a concessão de incentivo à empresa Sulmaq Industrial e Comercial S/A e dá outras providências. O Projeto de Lei tem por objetivo alavancar o crescimento da empresa. Trata-se da isenção e/ou cancelamento, somente para o exercício de 2019, de 100% (cem por cento) do valor do IPTU incidente sobre alguns imóveis da referida empresa. A contrapartida será um crescimento na ordem de R$ 6.000.000,00 no faturamento durante o ano de 2019 e a criação de 45 novos empregos que, somados ao atual quadro de pessoal passará, em 2019, para 540 colaboradores. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI Nº 35/2019, DE 23 DE ABRIL DE 2019. Que institui o plano municipal de segurança pública no âmbito do Município de Guaporé e dá outras providências. O Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGIM) é o braço do Poder Público mais próximo da população, conhecendo de perto os problemas e conflitos, podendo ajudar a solucioná-los quando eles ainda têm proporções reduzidas, podendo mobilizar, articular e incentivar a própria comunidade na obtenção da cultura da paz. Aprovado por unanimidade.
PROJETO DE LEI Nº 36/2019, DE 24 DE ABRIL DE 2019. Que institui o programa de incentivo a novos empreendimentos para o incremento da produção primária e dá outras providências. Especificamente os empreendimentos direcionados à avicultura, suinocultura e bovinocultura de leite, que visem o desenvolvimento econômico do Município e o incremento do retorno de ICMS. Aprovado por unanimidade.

REQUERIMENTOS ESCRITOS: 
VALTER LUIS MANN: Requereu à Mesa Diretora a seguinte providência: Requerer ao Poder Executivo Municipal, que informe os valores arrecadados pelo Município relativo ao IPTU e IPVA, bem como retorno de ICMS, referente ao ano de 2018. Aprovado por unanimidade.

A Sua Excelência o Sr. Valdir Carlos Fabris
M.D. Prefeito Municipal
Guaporé – RS

VALCIR ANTONIO FANTON e VALTER LUIS MANN: Requereram à Mesa Diretora a seguinte providência: Constituir uma Comissão Parlamentar com a finalidade de acompanhar o Processo Judicial e demais atoa que envolvem o patrimônio do antigo Curtume Sulberger, parte que foi adquirida por Decreto Executivo Municipal na gestão passada. Aprovado por unanimidade.

REQUERIMENTOS VERBAIS: 
RODRIGO DE MARCO - Requereu à Mesa Diretora a inclusão na Ordem do Dia desta Sessão, os Projetos de Lei número 35/2019 e 36/2019. Aprovado por unanimidade.
MOUSTAFH ROBERTO SARI MAHMUD MUHAMMAD: Requereu à Mesa Diretora o encaminhamento de pedido junto ao Diretor de Trânsito um estudo sobre o posicionamento das faixas de segurança. Aprovado por unanimidade.
MARISA JUDITH BORDIN – Requereu à Mesa Diretora: Ofício à RGE pedindo a instalação de iluminação pública no final da Rua Bianor Luis Gheller. Aprovado por unanimidade.


Sendo o que havia a comunicar, aproveitamos o ensejo para manifestarmos protestos de elevada estima e consideração.


Jairo Elias Zanatta 
Presidente



